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LEr N'555, DE 29 DE JANEIRO D82024

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

MUNICiPIO DE ÁCUA BRANCAiPB,

CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de PATAíbA, NO USO dAS

atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. 1.. Fica concedido reajuste ao Piso Salarial do Magistério Público do Município de Água

Branca,/PB, no percentual de 4% (quatro por cento), em consonância com a Portaria

Interministerial n. 07 12023, do Ministério da Educação, o Art. 5o, da Lei Federal n' I 1.738/2008

e as Leis Municipais nso 014/2009 e 444l2}lg,do Município de Água Branca./PB.

Art. 2'. Os saliíLt'ios básicos das classes funcionais dos servidores a que se refere ao Artigo
anterior ficam reajustados conforme ANEXO I, II e III, os quais são partes inÍegrantes da

presente Lei.

Art. 3o. As despesas decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei correão por conta

de repasses constitucionais, conforme Art. 4o, da Lei Federal n' 11.738/2008 e créditos

orçamentários próprios, com arrimo na Lei Federal n' 4.32011964.

Art, 4'. Esta Lei entra em vigor a partir da publicação, com efeitos financeiros retroativos à lo

de janeiro de 2024, onde se revogam as disposições em contráirio.

Água Branca/PB, em 29 de janeiro de 2024.

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Constitucional

Rua Sargento Florentino Leite - Água Branca - PB - CEP: 58.748-000



ESTADO DA PARAíBA
PREI-EI1'URA MI]NICIPAL DE Á(JUA R&{NCA

C'NPJ: 09.145.36Ei0001-l?

ANEXO I

Professor do Magistério (l\lAG) Classe "4" 30h

5.244,02 6.030.633.448.03 3.96s.23 4.560,02

5.506,23 6.332.163.620,43 4.163,50 4;788,02

6.648,774.371,67 5.027,42 5.781,543.801.46

6.070,61 6.981,204.590,26 5.278,793.991,53

5.542,74 6.374,14 7.330,264.191,10 4.819,77

7.696.785,060,75 5.819.87 6.692,854.400,66

7.027,49 8.081,6 t4.620,69 5.313.80 6.110,86

Água Branca./PB, em 29 de janeho de 2024.

EVERTON FIRMINO tsATIS'TA
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAIBA
PRET'EII"URÀ I\íLINICII'AÍ. DL ÁGUA I]RANCA

('N P.l: 09. I 45.i68i0001 -i l

ANEXO II

Professor do Magistério (MAG) Classe *8" 30h

s.244.02 6.030.633.96s.23 4.560.02

5.506,23 6.332,164.163.50 4.788,02

4.371.67 5.027,42 5.781.54 6.648,',|'7

6.981 ,204.590,26 5.278,79 6.070.6 t

5.542,74 6.374,t4 '7.330,264.819,77

5.060.75 5.819,87 6.692,85 7.696,78

7.02'.1,49 8.081,615.3 r 3,80 6. I 10,86

Água Branca/PB, em 29 de janeko de 2024.

EVI,KI'ON T'IRMINO BAI'ISTA
Prefeito Constituc ional

Rua Sargento Florentino Leite - Água Branca - PB - CEP: 58.748-000
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ESTADO DA PARAIBA
PREI'-trtTtllLA MLINICIPAL DE .A(itjA BR-{NCA

('NPJ: 09. l4 5.3 68i 0001 - I ?

ANEXO III

Professor do Magistério (MAG) Classe "C" 30h

s.244.02 6.030.633.965,23 4.s60.02

4.788,02 5.506,23 6.332,164. 163,50

5.781 ,54 6.648,774.371,67 5.027,42

6.070,ól 6.98 r ,204.590,26 5.278,79

7.330,264.8t9,77 5.542,74 6.374,14

7.696,785.060,75 5.819.87 6.692,85

6.1 10,86 7.027.49 8.081,615.313,80

Água Branca/PB, em 29 de janeiro de 2024.

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Constitucional

Rua Sârgento Florentino Leite - Água Branca - PB - CEP: 58.748-000
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Jornal Oficial
Município de Água Branca - Estado da Paraíba

Instituído pela Lei Municipal N." 271/2006 de 10 dc abril de 20Oó
Atos dos Poderes Executivo e Legislativoa?Ç

tEls

lEt N.555, DE 29 DE JAiIE|RO OE 2024

CONCEDE REÂJUSÍÊ SALARIAL AOS
PRoF§aIoNAIs DA EDUcAÇÁo Do
HuttcíPto oE AGUA aRAÍ{ca.,PB,
coitFoRME EsPEctftcA E DÂ ouÍRAs
PRouoÊl{clAs.

EVERTON FIRMINO BAÍISÍA- PREFEÍTO

EVÊRTON FIRMINO BAÍISTA- PREFEITO

Art 10. Frcá conc€dido rsajustâ ao Pi6o Sálâdal do Mâgistáno Públco do
Municlitio dê Agus BrencslPB, no peícênluál dê 4% (quslÍo poí cenlo). em
cooso.tânciâ com a Portada lnteminisredsl no 0712023, do Ministério da
EducaÉo. o 4n.5", da Lei Fodsral n'11.738/2008 ê ás Lôis Municlpeis nso
014/2009 ê,1442019, do Município dê Águâ BrencâiPB.

Àí. ?. Os sâlários bá§cos das dasses íuncimais dos s€Ívidorês É que se
r€Íare eo Artigo ent.Iior ficam re4ustados coníorme ANEXO l. ll e lÍ1, os quals
tao pãrt€s lntêgEnirs da prosênte Lêt.

Ad. 3ó. As d$pâsrs dscorrêntss corÍ, a axscuÉo do áslebêl.cidô noBIâ Lâi
corÍeáo po. ctr{á de Íêpâ6§es conslitucj6âls, coníoímo Aí1. 4'. dâ Lêi
Fsd€rd n"'llJ38/2008 6 c.ádito6 o.ç3m6nlário6 própno6, coín arrimo nâ Lêi
F.d€El h' 4.32O1 964.

o PREFETÍo Do MUNtclPto DE AGUA BRANCA, do Ê§lado de Parátt6, no
ueo dás alribuiçõ€s que lhe sáo íâcultradôs pelo ÀÍtigo 31, lnciso lV da Lei
OrEânicá Mlhicipá|. bgislãção p3íin6nte, fâ: sâbêr quê a Càmárd Munidpâl
APROVOU c lle SANCIONA a Seguinlê Leal

Àrl. 4!. Êsta Lêi ênlrâ 6m ügor â pânir da pl$lcação. com dêltos financêhos
,Étmali\ros à í. do janciro dc 202.í. ond€ sê rêvogáín sa dispGiçõa8 eír
cofitrário.

&ua Brenc€P8. oín 29 dcia.rdj'o dc 2t24-

B1 B2 B3 B{

3.965,23 5.244_O2 6.030.63

4.163.50 5.5m,23 6.332,16

5.781,54 6.61A.-? 7

4.590,26 5.278,79 6.070.61 6.981,20

4-a19,77 5-542.-14 6.374.'11 7-330,26

5.060,75 6.692.85 7.696,78

ví 5.313,80 7 _027,49 8.081,6í

Âgua Brancá/PB, ôm 29 d6 ianêiro d€ 2024.

EVERTON FIRMINO BATISTÀ - PREFEITO
A,{EXO l

Prof...or do agilti{io (UAG} chsr. "À' 30h

A2 A3 A5

I 3.444.03 3.965,23 4.560,02 5_244_O2

I 4.163.50 5.506.23

Ir 3.801,46 4.371,67 5.O2'l,42

5-278 79

4.191.10 4.819 77 5_51274 7.330 26

4.400 66 5.060,75 5_819.87 6.692 85 7.696,78

vlt 4.620 69 5.313 80 6.110 E6 7 .O27 49

AI{EXO rl

Proí.ssor do f,rgiiúílo (líAG) Chrsâ "c" 30h

c'1 c2 c3 c1

1_560,O2 5.244.O2 6.030, ô3

4_788.02 5.506,23 6.332,16

UI 5-021 42 5.781,54

6.981,20

5.542,14 6_374_14 7.330.26

5-060,75 5.819 87 6 692 65 7.696,7E

ut 5.313,80 7.O27,49

7

AGUA BRÀNCA - PB, SEGI.JNDA-F.EIRA, 29 DE JANEIRO DE 2024.

6.030,63

3.620,43 4 _748,O2 6.332,16

5.781,54 6.648 77

3.99í,53 4.530 26 6.070,61 6.981 20

6.374 14

8.081,61

Âr{Exo I
Prot .sor do llâgl.tórlo (ÍtlÀG) ClssrD "B" 30h

I 4.560.02

1.7aA,O2

4.371,67 5.027,12

5.819,87

6.110,86

I 3. 5,23

I 4.163,50

4.371,61 6.6,{8,77

4.590,26 5.27A,79 6.070,61

4.819,77

6.110,86 8.0A1,61

Agu6 B lanc€lPB, eÍn 29 d e iar,ei'o de 2024 .

Água Braflca/PB, sm 29 d6iânêrío de 2024.
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